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MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta e produtor
Júnior do Amaral Alves, carinhosamente
conhecido como Pope, pela realização do
evento Downhill Paraty 2025, que marcou o
retorno histór ico dessa modal idade
esportiva à cidade após mais de duas
décadas.
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos
Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação do Vereador Eric Porto para o
agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta e produtor Júnior do Amaral Alves, carinhosamente
conhecido como Pope, pela realização do evento Downhill Paraty 2025, que marcou o retorno histórico
dessa modalidade esportiva à cidade após mais de duas décadas.
 
Pope iniciou sua trajetória no Downhill em 2001, destacando-se rapidamente como um dos grandes
nomes do esporte. Foi campeão geral em diversas competições, além de representar o Brasil em
campeonatos nacionais e pan-americanos de Downhill.
 
Mesmo após um grave acidente que o afastou das pistas, Pope mostrou que a verdadeira essência do
esporte está na superação. Com coragem e perseverança, retornou à modalidade após a pandemia,
tornando-se um símbolo de força, resiliência e paixão pelo que faz.
 
O último evento oficial de Downhill realizado em Paraty havia acontecido em 2002, organizado por seu pai
Junior. Agora, 23 anos depois, Pope trouxe de volta essa modalidade, resgatando a memória esportiva da
cidade e inspirando uma nova geração de ciclistas.
 
Por seu legado como atleta, sua contribuição ao esporte paratiense e pela realização de um evento que
fortalece a identidade esportiva e cultural de nossa cidade, esta Casa Legislativa presta justa Moção de
Aplausos a Júnior do Amaral Alves (Pope), exemplo de superação, dedicação e amor por Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Eric da Silva Porto 

Vereador(a) 
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